
IMPOSTO IBS (Imposto sobre Bens e Serviços)
Imposto CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços)
Classificação Tributária

SIEM



O IBS (Imposto sobre Bens e Serviços) vai substituir vários tributos atuais (como ICMS e ISS) e
será dividido em duas partes:

Tipo de IBS Responsável pela
Cobrança Substitui Onde aparece

IBS-UF Estado (UF) ICMS Operações estaduais e
interestaduais

IBS-Município Município ISS
Prestação de serviços e
demais documentos a
partir de 2027

IBS-UF (Estadual):
Usado em operações com mercadorias, produtos, energia, comunicação,
transporte interestadual e intermunicipal, etc.
Emite-se quando há circulação de bens ou transporte de carga entre estados
ou dentro do mesmo estado.

IBS-Município (Municipal):
Usado em prestação de serviços (ex.: manutenção, software, consultoria,
transporte municipal, etc.).
Substitui o ISS atual.

IMPOSTO IBS (Imposto
sobre Bens e Serviços)
�� O que são as alíquotas IBS-UF e IBS-
Município

⚙️ Quando usar cada uma

❌ Posso preencher as duas ao mesmo
tempo?



Em 2026 somente para NFS-e ( Nota de serviço Eletrônica) IBS-Município
Você não deve informar as duas alíquotas simultaneamente, porque:

Ou você está vendendo mercadoria (IBS-UF),
Ou está prestando serviço (IBS-Município).

�� Somente em casos híbridos (ex.: fornecimento de mercadorias com prestação de serviço
integrada — como uma oficina que vende a peça e faz o serviço) pode haver incidência conjunta
, desde que previsto na legislação específica e o sistema suporte essa divisão corretamente.

Situação IBS a usar Exemplo

Venda de produto IBS-UF Venda de pneu, roupa, alimento

Prestação de serviço IBS-Município Conserto, transporte municipal,
instalação

Venda com serviço incluso (caso
híbrido) IBS-UF + IBS-Município (dividido) Oficina que vende peça + faz

montagem

Dentro do Soften Siem existem a config 2 que ao defini-la irá colocar para TODOS documentos
emitidos.

�� Resumo prático

Como configurar?

Em 2026 IBS 0,1% obrigatório em faze piloto.

Caso houver critérios específicos não se deve usar essas configurações a partir de 2027 



NF-E (Nota Fiscal Eletrônica)/ NFC-E (Nota Fiscal Consumidor
Eletrônica)

FATURAMENTO: PERCENTUAL DE ALIQUOTA PADRAO IBS UF:

FATURAMENTO: PERCENTUAL BC IBS/CBS:

FATURAMENTO: CST PADRAO IBS/CBS:
FATURAMENTO: CLASSIFICAO PADRAO IBS/CBS:

https://docs.softensistemas.com.br/uploads/images/gallery/2025-10/image-1760364699752.png


 

 

 

 

 

 

NFS-E (Nota Fiscal de Serviço Eletrônica)

FATURAMENTO: PERCENTUAL DE ALIQUOTA PADRAO IBS MUNICIPIO:

 

CTE (Conhecimento Transporte Eletrônica) 

CTE: PERCENTUAL DE ALIQUOTA PADRAO IBS UF:

CTE: PERCENTUAL BC IBS/CBS:

CTE: CST PADRAO IBS/CBS:
CTE: CLASSIFICAO PADRAO IBS/CBS:

 

CTE-OS (Conhecimento de Transporte Eletrônico para Outros
Serviços)

CTE-OS: PERCENTUAL DE ALIQUOTA PADRAO IBS UF:

CTE-OS: PERCENTUAL DE ALIQUOTA PADRAO CBS:

CTE-OS: CST PADRAO IBS/CBS:
CTE-OS: CLASSIFICAO PADRAO IBS/CBS:

Leia também: Classificação Tributária | SoftenDocs

https://docs.softensistemas.com.br/books/reforma-tributaria/page/classificacao-tributaria


CBS : tributo federal que substitui PIS/COFINS; incide
sobre o consumo e é não cumulativo (crédito sobre
aquisições).

Em documentos eletrônicos (NF-e, CT-e, CT-e OS,
NFC-e) aparecerão campos para CBS e IBS com
essas alíquotas ou para simulação/piloto —
inicialmente (2026) em fase de testes.

Campos vão constar nos XMLs para cálculo e reporte.

Empresas poderão creditar CBS/IBS nas compras
conforme regras de crédito não cumulativo.

Em 2026  haverá fase piloto (valores informativos);
0,9 % para 2026

Imposto CBS (Contribuição
sobre Bens e Serviços)
CBS — Contribuição sobre Bens e Serviços 

�� O que muda na prática

⚙️ Operacional (resumo rápido)



 

Como configurar?
Dentro do Soften Siem existem a config 2 que ao defini-la irá colocar
para TODOS documentos emitidos.

Caso houver critérios específicos não se deve usar essas configurações a partir de 2027 

NF-E / NFC-E
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FATURAMENTO: PERCENTUAL DE ALIQUOTA PADRAO CBS:

FATURAMENTO: PERCENTUAL BC IBS/CBS:
FATURAMENTO: CST PADRAO IBS/CBS:
FATURAMENTO: CLASSIFICAO PADRAO IBS/CBS:

 

CT-E

CTE: PERCENTUAL DE ALIQUOTA PADRAO CBS:

CTE: PERCENTUAL BC IBS/CBS:
CTE: CST PADRAO IBS/CBS:
CTE: CLASSIFICAO PADRAO IBS/CBS:

 

CTE-OS

CTE: PERCENTUAL BC IBS/CBS:

CTE-OS: PERCENTUAL DE ALIQUOTA PADRAO CBS:
CTE-OS: CST PADRAO IBS/CBS:
CTE-OS: CLASSIFICAO PADRAO IBS/CBS:

Leia também: Classificação Tributária | SoftenDocs

 

https://docs.softensistemas.com.br/books/reforma-tributaria/page/classificacao-tributaria


 

 

 



Termo Significado Serve para

Classificação Tributária Código único que indica o tipo da
operação

Determinar se incide CBS, IBS-UF,
IBS-Município ou todos

Substitui parcialmente CFOP + CST/CSOSN Vai padronizar a tributação
nacionalmente

Obrigatória em NF-e, NFC-e, CT-e, CT-e OS e NFS-e A partir da fase de testes (2026)

 

 

Classificação Tributária
 
Na Reforma Tributária, a classificação tributária é o novo
código que define o tipo da operação (mercadoria, serviço ou
ambos) e qual combinação de tributos se aplica — CBS, IBS-UF
e/ou IBS-Município.

Ela serve para que o sistema e o fisco saibam automaticamente
como calcular os tributos corretos, sem precisar depender apenas
do CFOP ou CST (que deixarão de ter o mesmo papel).

�� Em resumo:

SEFAZ disponibilizou uma tabela OFICIAL com todas classificações tributarias e quando deve
ser usada cada uma delas:
Portal da Conformidade Fácil

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/DFE/ClassificacaoTributaria

